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EDITAL REFORMULADO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2020-SEINF/CPL

PROCESSO N2 P114Q22/2020

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO
ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto ns
2.348/2020 divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicado
neste Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, para o
objeto desta Concorrência Pública, do tipo Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário,
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às normas
gerais da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar n9 123, de 14 de
dezembro de 2006.

HORA, DATA E LOCAL.

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão estar
lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
a partir da publicação do Aviso de Licitação ou na sessão pública marcada para V O horas do dia

de ( de sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada
no prédio daTrefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1250-Centro-Sobral- Ceará -
CEP 62011-060.

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus anexos,
terão os seguintes significados:

CPL: Comissão Permanente de Licitação
SEINF: Secretaria da Infraestrutura
DAE/CE: DepartamentoArquitetura e Engenharia do Estado do Ceará
ABNT:Associação Brasileira de Normas Técnicas
PMS: Prefeitura Municipal de Sobral
CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura eAgronomia
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral / Secretaria da Infraestrutura
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto;
EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Sobral/ Secretaria da Infraestrutura - SEINF ou preposto(s)
devidamente credenciado(s) para a realização da fiscalização objeto desta licitação;
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame;
PGM: Procuradoria Geral doMunicípio

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação a PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (p)
CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordò cbm
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especificações contidas nos anexos do presente Edital.

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, e,
em obediência aos Projetos, ao caderno de encargos do DAE/CE e às Normas da ABNT.

1.3. Os Projetos Básicos estarão à disposição dos interessados na sala da CPL da Prefeitura Municipal de
Sobral, situada no 42 andar do Paço Municipal e na SEINF, situada no 32 andar do Paço Municipal, ambos
localizados na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - Sobral - Ceará - CEP 62011-060, e no site
www.sobral.ce.gov.br.

1.4. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site: http://www.seinfra.ce.gov.br
(Tabela SEINFRA 26 - Não Desonerada; SINAPI/JANEIRO-2020); além das demais composições de preços

constantes na documentação anexa.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

2.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamentos,
memórias de cálculo, cronogramas das obras, composições, memoriais descritivos, etc.

3. DA FONTE DE RECURSOS

3.1. 0 objeto desta Concorrência Pública será pago com recurso orçamentário do Tesouro Municipal e
Federal, no valor global estimado de R$ 6.308.949,10 (seis milhões, trezentos e oito mil, novecentos e
quarenta e nove reais e dez centavos), com as seguintes dotações orçamentárias:

(Tesouro Municipal)28.01.15.451.0040.2360.44905100.1001000000
28.01.15.451.0040.2360.44905100.1510000000 (Tesouro Federal).

e

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderá participar desta Concorrência Pública toda e qualquer empresário individual ou sociedade
regularmente estabelecida no país, que seja especializada no objeto da licitação, e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes
integrantes deste Edital, independente de transcrição.

4.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir relacionadas:

4.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera, de acordo com
entendimento do Superior Tribunal de Justiça -STJ;
4.2.2. Que sejam consideradas inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer
órgão/entidade governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

4.2.2.I. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que comprove
sua viabilidade económico- financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação Judicial homologado,
nos termos do art. 58 da Lei n2 11.101/2005.
4.2.3. Empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos órgãos e entidades da
Administração Pública do Município de Sobral, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos
procedimentos licitatórios.

4.2.4.Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente;

4.2.5. Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7? da Constituição Federal de 1988;

4.2.6. Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 92 dal Uei
8.666/93. 1
4.2.7. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo
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grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

4.3. A observância das vedações do item 4.2 e seus subitens è de inteira responsabilidade do proponente
que, pelo descumprimento, se sujeitará às penalidades legais cabíveis

4.4.Da previsão de Consórcio.

4.4.1. Poderão também participar desta licitação empresas constituídas em consórcio desde que atendidas às
condições previstas no art. 33 da Lei 8.666/93, que deverão ser comprovadas no momento da habilitação
jurídica, sendo permitida a participação de interessados sob a forma de Consórcio limitado até 03 (três)
empresas, conforme ANEXO O, que trata da JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE
CONSORCIADOS.

4.4.2. Somente poderão participar da presente licitação as empresas ou consórcios de empresas cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, legalmente constituídas e que comprovarem sua
habilitação conforme disposto neste Termo.

4.4.3. As empresas consorciadas apresentarão Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, através
de escritura Pública ou documento Particular, neste caso, com firmas(s) d(o)s signatário(s) devidamente
reconhecida(s) em cartório subscrito por todas as consorciadas, na forma da legislação aplicável, com a
indicação do nome do consórcio e indicação da empresa líder, que será responsável principal perante a
CONTRATANTE conforme ANEXO N - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE
CONSÓRCIO.

4.4.4. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a CONTRATANTE, pelas obrigações e
atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução do contrato

4.4.5. Indicação da empresa líder, obrigatoriamente aquela que apresente o maior dos Património Líquido ou
aquela que possua maior parcela de participação das empresas consorciadas, sendo a responsável principal
perante a CONTRATANTE, e que deverá ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases
do procedimento licitatório e da execução contratual, atéo término de sua vigência.

4.4.6. Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer
forma modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE.

4.4.7. Compromisso de constituir Sociedade de Propósito Específico (SPE), que sucederá o consórcio
posteriormente à contratação do consórcio pela Contratante.

4.4.8.Compromisso de que a duração do consórcio (caso seja ele o vencedor) será compatível com a vigência
do contrato e até o encerramento das obrigações contratadas.

4.4.9. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, o Termo de
Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial de acordo com o que estabelece o
art. 33 da Lei n28.666/93 e alterações.

4.4.10. Fica impedida a participação de empresa consorciada através de mais de um consórcio ou
isoladamente, conforme inciso IV do artigo 33, da Lei 8.666/93.
4.4.11. Será admitido para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado,
para atender integralmente ao solicitado no Edital.

4.4.12. As empresas estrangeiras deverão estar consorciadas com empresas nacionais ou ter representação
legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.4.13. O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir, no mínimo, com a data de vigência ou execução
dos serviços, objeto do contrato administrativo licitado.

4.4.14. Na hipótese de utilização das prerrogativas para consórcio, a LICITANTE deverá apresenftar

Certidões/Atestados que comprovem a experiência anterior das empresas consorciadas, de acordo corn a
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parcela de serviços a elas atribuída.

4.4.15. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa, relativa à
habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, económico-financeira e de regularidade fiscal e
trabalhista.

4.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa de todos os
elementos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias
úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas e/ou omissões porventura observados. A
não comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não
cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções,
omissões ou falhas.

4.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na sala da Comissão de Licitação
da Prefeitura Municipal de Sobral, situada a Rua Viriato de Medeiros n2 1250, 42 andar -Centro-Sobral -
Ceará - CEP 62011-060, ou pela internet no endereço: www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações), Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em meio magnético deverá
fornecer 01 (um) Pen Drive.

4.7. A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver gratuitamente o Edital pela
internet deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso diretamente à
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, através do e-mail
celic@sobral.ce.gov.br, informando os seguintes dados: N° do Editai, Nome da Empresa, CNPJ, Endereço,
Fone, Fax, E-mail, Pessoa deContato.

4.8. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes à Comissão Permanente de Licitação passarão
a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas às empresas participantes da licitação que tenham
cumprido o disposto no subitem 4.7, e serão divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br (Link
Licitações).

4.9. A CPL não se responsabilizará por eventuais adendos que possam ocorrer no Edital, caso o licitante não
proceda com o que foi estabelecido no subitem 5.7 e serão divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br
(Link Licitações).

4.10. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte,
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu Capítulo
V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
4.10.1. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada declaração
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo
com o modelo estabelecido do ANEXO J - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, deste edital e devendo ser apresentada fora dos envelopes, e firmada pelo Representante
Legal devidamente comprovado.

4.10.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

4.11. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas no Diário Oficial do Município e
divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações), sendo comunicadas aos adquirentes do
edital, via telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

4.12. Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que não o
fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a jàessão
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inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços, devendo ser
protocolizada na CPL

5. DAAPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTASCOMERCIAIS
5.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Comercial, em 01 (uma) via, deverão ser
entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de forma tal
que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte
sobrescrito, respectivamente:

5.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9._ /2020- SEINF/CPL
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE

5.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2.
ENVELOPE "B"- PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DO LICITANTE

/2020- SEINF/CPL

5.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL.

5.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto da
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
comprove tal condição através de documento legai.

5.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais
de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

5.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.

5.5. Em se tratando de empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, as exigências deverão ser
comprovadas mediante apresentação de documentos equivalentes no país de origem, autenticados pela
representação diplomática/comercial brasileira no país da licitante, e traduzidos por tradutor juramentado,
devendo ter representação no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa
e judicialmente.

5.5.1. Todos os documentos que constituem o Edital, as propostas, o contrato, os atestados, toda
correspondência e comunicações a serem trocadas, e todas outras documentações a serem elaboradas,
deverão ser redigidos em Língua Portuguesa do Brasil, idioma oficial desta licitação sendo toda a
documentação compreendida e interpretada de acordo com o referido idioma.

5.5.2. Os documentos de origem estrangeira apresentados em outras línguas deverão ser certificados pelo
notário público do País de origem, certificados peio Consulado Geral do Brasil do País de origem e
acompanhados da respectiva tradução juramentada para a Língua Portuguesa realizada por tradutor
juramentado matriculado em qualquer uma das Juntas Comerciais do Brasil. Os referidos documentos de
origem estrangeira, acompanhados das respectivas traduções juramentadas, deverão ser registrados no
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Cartório de Títulos e Documentos para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal, nos termos do artigo
129 da Lei n2. 6.015/73.
5.5.3. No caso de divergência entre o documento no idioma original e a tradução, prevalecerá o texto
traduzido.

5.5.4. Caso as exigências não possam ser comprovadas pela inexistência de documentação equivalente ou
similar no exterior, as empresas estrangeiras (licitantes individuais ou consorciadas) deverão apresentar
declaração formal ratificando esta situação, com a devida autenticação dos respectivos consulados brasileiros
e ser traduzida por tradutor juramentado.

5.6. Nos casos de consórcio ainda não constituído, as empresas que o compoem deverão apresentar toda a
documentação de forma individual nos termos do item 4.4 deste edital.

5.7. A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação e Proposta Comercial implica na aceitação
integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos e instruções, bem como a observância dos
regulamentos, normas e disposições legais pertinentes.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A".
6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à capacitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação económico-financeira e qualificação trabalhista.

6.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em
Cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação,
o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu número
exato;

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da
licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

e) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

f) A documentação constante no envelope, inclusive com a paginação, deverá ser entregue em mídia digital
digitalizada em extenção.pdf a fim de ser oportunizada aos demais licitantes caso seja solicitado para fins de
recurso.

6.3.Os Documentosde Habilitação consistirão de:

6.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.3.I.I. Registro Comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.3.I.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de
sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretória em exercício. 1 1
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63.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

63.1.4. Decreto deAutorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

6.3.1.4.1. Caso seja uma empresa estrangeira componente de Consórcio, estabelecida no Brasil através de
sucursal ("branch"), deverá apresentar cópia do Decreto de Autorização de Atividade no Brasil.

63.1.4.2. A empresa estrangeira deverá credenciar uma pessoa jurídica no Brasil para representá-la perante
a Administração Pública, bem como tratar de quaisquer assuntos relativos à execução dos serviços ora
licitados, inclusive quanto a permanência dos técnicos envolvidos nos serviços.

63.1.4.3. As empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, tanto quanto possível, atenderão, nas
licitações internacionais, às exigências da Lei n9 8.666/93 e alterações, bem como as existentes neste Edital,
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado, devendo comprovar ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa e judicialmente, tudo de acordo com o item 6.5 deste edital

63.1.4.4. A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante Declaração
expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou por Consulado ou
Embaixada do País de origem no Brasil

63.1.5. Se for o caso, Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, por escritura Pública ou
documento Particular, neste caso, com firmas(s) d(o)s signatário(s) devidamente reconhecida(s) em cartório
subscrito por todas as consorciadas, do qual deverá, com clareza e precisão, constar:

a) Indicação da empresa líder responsável pelo consórcio que ficará incumbida de todos os entendimentos
com a CONTRATANTE e que deverá atender às seguintes condições de liderança:

a.l. Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente pelas demais
consorciadas;

a.2. A empresa líder ser brasileira, dentre as componentes do Consórcio, e ser detentora do maior
Património Líquido mínimo exigido nesta licitação, conforme previsto no artigo 33,§19 da Lei 8.666/93.
a.3. Ter poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do presente procedimento
licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o(s) contrato(s) e praticar todos os atos
necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o termo final do contrato.

a.4.Ser empresa de engenharia e/ou arquitetura.

b) Composição do Consórcio, devendo constar do mesmo a proporção económica e financeira da respectiva
participação de cada consorciado;

c) Objetivo do consórcio;

d) Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob o
consórcio, em relação à licitação, e, posteriormente, ao eventual Contrato, bem como pelos encargos fiscais e
administrativos referentes ao objeto do Contrato, até seu recebimento definitivo;

e) Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer
forma, modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE, até o termo final do contrato;

f) Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa distinta, da de
seus membros; 1

O
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g) Duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do Contrato, se este vier a ser firmado;

h) Declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do Contrato decorrente
da presente licitação, providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio, a
respectiva publicação da certidão de arquivamento, e atenderão ao disposto nos artigos 278 e 279 da Lei
Federal 6.404 de 15 de Dezembro de 1976, excetuando no que se refere à responsabilidade solidária dos
consorciados que deverá seguir a determinação da lei de licitações 8666/93, bem como o registro no
Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia do Ceará-CREA/CE, e no Cadastro Geral dos Contribuintes -
CNPJ.

i) Compromisso de constituir Sociedade de Propósito Específico (SPE), que sucederá o consórcio
posteriormente à contratação do consórcio pela Contratante.

6.3.2. REGULARIDADE FISCAL

6.3.2.1. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenda Municipal.

6.3.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual eMunicipal da sede da LICITANTE:

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Conjunta
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN);

b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de
Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria
Geral do Estado;

c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal e de
Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria
Geral doMunicípio.

c.l) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação específica do
MUNICÍPIO do domicílio da licitante.

c.2). Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em separado, as
proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de
Tributos Mobiliários.

c.3). Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar declaração ou
documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação,

6.3.2.3. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional- PGFN, referente a todos os tributos federais e a Dívida Ativa da União-DAU por
elas administrados, inclusive o Instituto Nacional deSeguro Social- INSS.
6.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica Federal. f)
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63.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas -CNDT.

63.2.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta tenha alguma restrição.

63.2.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual
período, a critério da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

63.2.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 63.2.6.1. Implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à
Comissão Permanente de Licitação convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para
assinatura do Contrato.

63.2.7.Quando da participação de consórcio, é obrigatória a apresentação, por cada um de seus integrantes,
dos documentos exigidos nos subitens acima.

63.2.8. As Licitantes estrangeiras deverão apresentar todos os documentos equivalentes à documentação
exigida das Licitantes nacionais.

633. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.33.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional competente na localidade da
sede da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis)
técnico(s).

63.3.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser feita por intermédio de
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que
figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução de serviços de características técnicas
similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:
633.2.1. Concreto pré-misturado 30 Mpa (usinado), mínimo 350 m3 (trezentos e cinquenta metros
cúbicos);

633.2.2. Serviços de execução de armadura CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm, no mínimo de 25.000,00
KG (vinte e cinco mil quilos);

6.33.23.Serviços de execução de estaca raiz diâmetro 410mm, no mínimo de 230,00M (duzentos e trinta
metros).

6.3.33 Comprovação de a PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s)
pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação.

63.3.4. No caso de profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao
CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro
permanente da empresa.

6.33.5. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro
de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS.

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social.
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c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

d) No caso do profissional de nível superior detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não pertencer
ao quadro permanente da empresa, o acervo do profissional será aceito, desde que, a PROPONENTE
demonstre, por meio de relação de equipe técnica que será firmado o vínculo entre o profissional e a
empresa através de Contrato de Regime de Prestação de Serviço, celebrado de acordo com a
legislação civil comum na data da celebração do contrato com a Administração.

6.3.3.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os serviços
objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente registrado
e reconhecido pelo CREA ou CAU.

6.3.3.7 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,
Supervisão,Gerenciamento, ControleTecnológico ou Assessoria Técnica deObras.

63.3.8. Declaração de visita ao local da obra emitido pela PROPONENTE, de que esta visitou o local onde
serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO F - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO
LOCAL DAOBRA.

6.3.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

6.3.4.I. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir listados, inclusive no tocante a cada um dos
membros de Consórcio, quando houver:

6.3.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias,
quando não houver prazo de validade expresso no documento.

6.3.4.2.I. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n2 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art.164, § 52, da Lei n2 11.101/2005.
6.3.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico.

6.3.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrado há mais de03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

6.3.4.3.I. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

6.3.4.3.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devídamente registrados na Junta
Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito
ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

6,3,4,3.3. No caso de sociedade simples o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento
convocatório.
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6.3.4.3.4. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá ser
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se
acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos serem
assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

6.3A3.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração
coníábii digital, respeitada a IN RFB vigente.

6.3.4.3.6. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento
do Livro Diário.

6.3.4.4. Prova de valor do PATRIMÓNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) do valor global ou soma
dos valores globais a que a empresa concorre, valores estes estabelecidos no subitem 3.1, até a data de
entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais e cuja comprovação será feita através do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na
forma da lei.

6.3.4.5. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante,
demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,2 (um vírgula dois),
calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC+ARLP > 1.2 1

PC+PNC

Onde:

AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;

PNC: Passivo Não Circulante.

6.3.5. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

6.3.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art. 72 da
Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 18 (dezoito) anos na
execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de
qualquer natureza, de acordo com o ANEXO G - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA.

6.4. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail e pessoa
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

1 Serão exigidos índices de liquidez, não inferior a 1,2 (um vírgula dois), ou seja, para cada um real de dívida de curto e de longo

prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, um real e vinte centavos de recursos disponíveis na somatória da mesma fração de
tempo, ou seja, no curto prazo e também no longo prazo. Justifica-se a exigência, em face do permitido no parágrafo 52 do artigo 31

da Lei Federal n® 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a
capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos económicos decorrentes da

contratação, considerado o prazo de duração da mesma. Cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente estabelecido, fixados em

patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da empresa, condições essas que asseguram à Administfação
Municipal a plena execução do objeto contratado. 1 1
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7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B"
7.1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo:

7.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL conforme ANEXO L - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL,
contendo:

7.1.1.1. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ;

7.1.1.2. No caso de Consórcio, nome das empresas consorciadas com seus respectivos endereços e números
de inscrição no CNPJ.

7.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil seguinte,
de abertura da licitação, de acordo com oArt. 110 e Parágrafo Único da Lei nS 8.666/93e alterações.

7.1.2.1 Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e
revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de
manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório.

7.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não
prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de
inválida.

7.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e
revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.

7.1.3. Preço global, expresso em Real;

7.1.4. Assinatura do representante legal.

7.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro ou aquiteto que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse profissional:

7.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços constantes
do ANEXO B- PLANILHA PREÇOS BÁSICOS.
7.2.2. Composição de Custos do BDI, conforme ANEXO E.

7.2.3. Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, conforme ANEXO C.

7.2.4. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada preferencialmente em
EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação a sua não
apresentação.

7.3. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS - ANEXO B são considerados valores limites
máximos (observado o disposto na alínea f do subitem 9.6). Assim cada LIC1TANTE/PROPONENTE deve
observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

7.4.Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Unitário, o ANEXO B- PLANILHA
DE PREÇOS BÁSICOS deverá ser seguida integralmente no tocante à discriminação dos serviços, quantitativos
e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer razão, atentando para
que o preço total da proposta da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem 3.1deste Edital.

7.5. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.

7.6. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a empresa seja
declarada vencedora deste certame, conforme o ANEXO I - MODELO DE FICHA DE D/
REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não a tornará desclassificada.

DO
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7.7. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da primeira à última
folha, de modo a refletir seu número exato.

7.8. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da
licitante na sessão de abertura das propostas.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais
obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

8.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO
receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais;

8.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 02
(duas) pessoas;

8.1.3. Os membros da COMISSÃO e pelo menos 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre
os presentes como representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados;

8.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação;

8.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

8.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso
de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES
habilitadas;

8.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas, se não
houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

8.I.7.I. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60(sessenta) dias, os envelopes contendo as
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na sessão em
que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados
envelopes tenham sido resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação para
reciclagens.

8.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais,
nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer
adendos, acréscimos ou retificações.

8.2.1. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase da
licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

8.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou posteriormente
através de notificação aos interessados.

8.5 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados com
estrita observância da Lei das Licitações, ns 8.666/93, art.109.
8.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidas no art. 109„da
Lei Federal n® 8.666/93, que deverão ser protocolizados no setor de protocolo, localizado no 12 andando
Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros ns 1250, Centro, Sobral-CE no horário das 8:00hs às 12:00ns e

r~\
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das 13:00hs às 16:00hs.

8.7. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitações, através da CPL,
interpostos mediante petição digitada/datilografada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante
legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

8.8. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

8.9. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as licitantes a
Comissão, nos termos do art.48 § 39 da Lei Federal n2 8.666/93, poderá fixar às participantes o prazo de 8
(oito ) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimadas das causas que
as inabilitaram ou as desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus valores alterados se em
benefício da Administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora as
desclassificaram.

9. DOSCRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e económicos exarada na presente
Concorrência Pública é exclusiva da equipe técnica doÓrgão/Entidade de onde a mesma é originária.

9.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa
apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerará omenor valor dos preços.

A-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A"
9.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação
Económica e Financeira e QualificaçãoTrabalhista.

9.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 1,20 (um
inteiro e dois décimos) para o índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 6.3.4.5. O cálculo do
índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento.

9.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no ENVELOPE
A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma
superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal no prazo
definido no subitem 6.3.2.6.I.

B-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS- ENVELOPE "B"
9.6.Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no
mercado, conforme a Lei n2 8.666/93e suas alterações;

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 3.1 deste
Edital;

e) Preços globais inexequíveis na forma doArt. 48 da Lei das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

f.l) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados pela
CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando os preços unitários
ofertados. «

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão Permanenteme

9.1.
O
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Licitação, a proposta da mesma será desclassificada.

g) Propostas que não atendam ao subitem 6 do Edital.

9.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.

9.8. No caso de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades constantes
dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, prevalecerão as
discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, sujeitando-se a licitante
a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento constantes do instrumento
convocatório, devendo a comissão proceder o registro em ata das referidas correções.

9.9. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados nas
Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

9.10. A empresa licitante deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa
apresente preços unitários diferentes, a Comissão ou SEINF fará a correção, considerando o menor dos
preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para
desclassificação.

9.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, observado a
Lei Complementar n§123, de 14 de dezembro de 2006.

9.12. As licitantes deverão anexar, juntamente ao "ENVELOPE B", mídia(s) digital(is) (CD, pendrive, etc) com
o(s) arquivo(s) editável(is), preferencialmente em forma EXCEL, de sua proposta, para posterior conferência
pela SEINF.

9.13. Caso a LICITANTE deixe de incluir no "ENVELOPE B" a mídia digital referida no item anterior, a comissão
poderá conceder prazo impostergável de 24 (vinte e quatro) horas para que a omissão seja sanada, sob pena
de desclassificação da mesma.

9.14.Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as LICITANTES classificadas.

9.15. Caso a proposta classificada em 12 (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de
acordo com os subitens a seguir:

9.15.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou EPP,
devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das propostas de preços,
previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.

/

r\

9.15.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.

9.15.3. Para efeito do disposto no subitem 9.15.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte que obtiver a melhor classificação poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que será classificada em
primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.15.2,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. p.

9.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peaueno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.2, será realizado sorteio entre elaa para
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que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser
registrada em ata.

9.15.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.15.6.Ocorrendo a situação prevista no subitem 9.15.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte que
obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após a solicitação da
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

10. DAADJUDICAÇÃO

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser firmado
entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do
Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

10.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos,
antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

10.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos da
Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida Pública, tais títulos deverão ser
acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual;

b) Fiança Bancária (ANEXO H- MODELO DA CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA- GARANTIA DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO);

c) Seguro-garantia.

10.2.1.1. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade superior a 90
(noventa) dias do prazo contratual.

10.2.2. Prestar garantia adicional na forma do §22 doArt. 48 da Lei ns 8.666/93, quando for o caso.
10.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 10.2.1.

10.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não assinar o
Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a segunda classificada, e
assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto
ao preço, ou revogar a licitação.

10.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

11. DOS PRAZOS

11.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 360
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do 5e dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo
ser prorrogado nos termos da Lei ns 8.666/93e suas alterações.
11.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.

11.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

C'\
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48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

11.5. O prazo de vigência será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados do 52 dia útil após a publicação
do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Município de Sobral, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei ns 8.666/93 e suas alterações.
12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são firmes e irrea justáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data
da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista "CONJUNTURA ECONÓMICA"
(índice Nacional da Construção Civil- INCC) editada pela FundaçãoGetúlioVargas.
12.2 No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Onde:

r\ Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

12.2.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa
decimal em diante.

13. DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada da
contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com
a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocolo da PMS entre os dias 01
(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e
30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30
(trinta). A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

13.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria nS 105/2019-SEINF, de 17
de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, dentre outras coisas, sobre local,
prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição encaminhado pela

CONTRATADA.

13.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

R
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13.4 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre Segurança e
Medicina doTrabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas
providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados
destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.5.O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

13.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30S (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota
fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto
com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento até a
data do efetivo pagamento.

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SEINF solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços; r\

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

es r/T-T"
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e legislação pertinente;

k) Responsabiiizar-se peia adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, inclusive a Lei nÿ 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos
serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços
semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da SEINF, após a assinatura do
Contrato.

15. DASCONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS

15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com oTermo de Referência e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ÿ (primeira) medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- PCMAT, Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional- PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de ResponsabilidadeTécnica" correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante a SEINF, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução
do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma Físico
- Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da Secretaria da Infraestrutura -
SEINF em 05 (cinco) vias.

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os
limites previstos em lei. r\

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por
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cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no§ 12
do art. 65 da Lei ne 8.666, de1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013.
16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

16.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela Secretaria da Infraestrutura -
SEINF, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento
dos critérios e das responsabilidades assumidas.

16.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado pela
SEINF para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.

16.1.2.Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços
dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessasmedidas;

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; r\

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do otyep
contratado.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
r\
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17.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante
de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato que será confeccionado
por lote, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

17.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

17.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finanças desta
municipalidade, em favor do município de Sobral.

17.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço"; ou

17.1.3. Fiança bancária.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2%
(dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento).

17.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a qualquer
momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por
cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

17.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação

financeira à CONTRATADA.

17.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 17.3 por
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária.

18. DAS SUBCONTRATAÇÕES

18.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo CONTRATANTE,
conforme exigências:

18.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo
fornecimento global do objeto.

18.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATATANTE com os
subcontratados.

18.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

19. DO RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS

19.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de
Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados
do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objçto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ne 8.666/93; í
19.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação Ua baixa
da obra no CREA ou CAU e no INSS. \

r~\
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

Multa;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção
administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

20.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal ns 2316/2019, quando:

Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

a)
b)

c)

a)

Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
administração;

c) Tumultuar a sessão pública da licitação;

d) Descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se
enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei complementar federal nS
123, de 14 de dezembro de 2006;
20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal ns
2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;

20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso de o
vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados no
item 20.2, em relação à fase de licitação.

20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

20.5. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a
própria autoridade que a aplicou.

20.5.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data em
que foi publicada a decisão administrativa no DiárioOficial do Município, o infrator ressarcir a administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta. /

20.6. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 20.2.1. poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista em sua na alínea"a". \

SBSSS&Ktl
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20.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.

21. DA RESCISÃO

21.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e
de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por
parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à LegislaçãoTrabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução do
Contrato.

22. DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Segundo o Art. 41 § 12 da Lei 8.666/93 "Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder à
impugnação em até 3 (três) dias úteis.

22.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes
procedimentos:

22.2.1. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do
impugnante em via original;

22.2.2. A impugnação em via original, deverá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 12
andar do PaçoMunicipal, sito à Rua Viriato de Medeiros n® 1250, Centro, no horário das 8:00hs às 12:00hs e
das 13:00hs às16:00hs e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação;

22.2.3.Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens anteriores.

22.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá
em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e muita, nos termos doArt. 93 da Lei 8.666/93, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

23. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

23.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
Concorrência Pública.

23.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato gere
qualquer indenização ao participante.

23.3 Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos prazos e
condições estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da
PMS.

23.4. Os recursos deverão ser protocolizados no setor de protocolo, localizado no 12 andar do Paço
Municipal e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante petição datilografada,
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição
como tal. I
23.5 Os recursos deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação no prazo legal, não sendo
conhecidos os interpostos fora dele.

r\
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23.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão ser
dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, no horário comercial, de 2ÿ a 6ÿ
feira, através do e-mail celic@sobral.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

23.7. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco, durante todo o
procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente para conferir a
existência da possibilidade física, estrutura e laborai (empregados) por parte da CONTRATADA, podendo a
parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender necessários,
ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para entregá-los à
solicitante.

23.8. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental por parte da
CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou indiquem qualquer prejuízo ao
interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as providências que se fizerem cabíveis,

inclusive desclassificar a parte licitante então vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma da
Lei.

23.9. 0 andamento desta Concorrência Pública, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste
certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitação.

23.10. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicação em Impresso Oficial ou
disponibilizadas no sitewww.sobral.ce.gov.br. Campo:Serviços/Licitações.

24. DOS ANEXOS

24.1.Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO A -TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B- PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS
ANEXO C-CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO
ANEXO D-MEMORIAL DECRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ANEXO E-COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BDI

ANEXO F-MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITAAO LOCAL DA OBRA
ANEXO G -MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
ANEXO H-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
ANEXO I - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
ANEXO J-MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO K-MINUTA DO CONTRATO
ANEXO L -MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO M- PROJETOS DE ENGENHARIA, ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO
ANEXO N - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO
ANEXO 0 - JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS;

1A/luç> ãPl®deSobral—CE., de
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ANEXO A -TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Planejamento eOrçamento -Secretaria da Infraestrutura.
2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de ponte estaiada sobre o Rio Acaraú, no
Município de Sobral/CE, de acordo com as condições, especificações e quantitativos previstos neste Termo
de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL.

2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site: http://www.seinfra.ce.gov.br
(Tabela SEINFRA 26 - Não Desonerada; SINAPE-JANEIRO-2020); além das demais composições de preços

constantes na documentação anexa.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 Com a construção da referida ponte objetiva-se o acesso a população e ciclistas entre a margem
esquerda e margem direita do Rio Acaraú, promovendo melhor integração entre as regiões conectadas peia
ponte, estimulando a conexão rápida entre dois parques lineares que detém grande potencial turístico
ambiental, por se encontrarem as margens do RioAcaraú.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

4.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamentos,
memórias de cálculo, cronogramas das obras, composições, memoriais descritivos, etc.

5. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão da dotação orçamentária do Município de
Sobral, via Secretaria da Infraestrutura, e Recurso Federal, cujas rubricas a serem utilizadas são:
28.01.15.451.0040.2360.44905100.1001000000
28.01.15.451.0040.2360.44905100.1510000000 (Tesouro Federal).

6. DAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional competente na localidade da sede
da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

6.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser feita por intermédio de
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que
figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução de serviços de características técnicas
similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

6.2.1.Concreto pré-misturado 30Mpa (usinado), mínimo 350m3 (trezentos e cinquenta metros cúbicos);

6.2.2. Serviços de execução de armadura CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm, no mínimo de 25.000,00 KG
(vinte e cinco mil quilos);

6.2.3. Serviços de execução de estaca raiz diâmetro 41Gmm, no mínimo de 230,00 M (duzentos e trinta
metros).

6.3 Comprovação de a PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s)
pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação. A

6.4. No caso de profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREAÿ
ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro

Municipal)(Tesouro e
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6.5. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro
de empregado" ou cópia da Carteira deTrabalho e Previdência Social-CTPS.

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do ContratoSocial.

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

d) No caso do profissional de nível superior detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não pertencer
ao quadro permanente da empresa, o acervo do profissional será aceito, desde que, a PROPONENTE
demonstre, por meio de relação de equipe técnica que será firmadoo vínculo entre o profissional e a
empresa através de Contrato de Regime de Prestação de Serviço, celebrado de acordo com a
legislação civil comum na data da celebração do contrato com a Administração.

6.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar com clareza os
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente
registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.

6.7 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica deObras.

6.8. Declaração de visita ao local da obra emitido pela PROPONENTE, de que esta visitou o local onde serão
executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO F - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO
LOCAL DAOBRA.

7. DOS PRAZOS

7.1. Os serviços objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 360
{trezentos e sessenta) dias, contados a partir do 5S dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo
ser prorrogado nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações.

7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

7.5. O prazo de vigência será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir do 52 dia útil após a
publicação do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Município de Sobral, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei n28.666/93 e suas alterações.

8.DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada da
contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com
a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocolo da PMS entre os dias 01
(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e
30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia'SO
(trinta). A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês. \ \
8.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria n2 105/2019-SEINF, de ÍL7 d4

r\
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setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, dentre outras coisas, sobre local,
prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição encaminhado pela

CONTRATADA.

8.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

8.3. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre Segurança e
Medicina doTrabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas
providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados
destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

8.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

8.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 302 (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota fiscal,
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

8.6. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto com
base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento até a data
do efetivo pagamento.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SEINF solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seuspA
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competenteae
das disposições legais vigentes; V
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução doContrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente;

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, inclusive a Lei ns 9.605, publicada no D.O.U. de13/02/98;
I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos
serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços
semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da SEINF, após a assinatura do
Contrato.

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com este Termo e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1§ (primeira) medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- PCMAT, Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional- PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; \ \
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante ue
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"Anotação de ResponsabilidadeTécnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
SEINF, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução
do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novoCronograma Físico
-Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da SEINF, em 05 (cinco) vias;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os
limites previstos em lei.

j) A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por
cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 19
do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983de 08 de abril de 2013.

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINF, os quais deverão ter perfil
para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades
assumidas.

11.1.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado pela
SEINF para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

11.1.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços
dentro dos prazos previstos;

O

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
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incidentes verificados e o resultado das medidas;

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

12. DO RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS

12.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de
Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados
do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nS 8.666/93;

12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa
da obra no CREA e no INSS.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela a Secretaria da Infraestrutura - SEINF,
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
Federal nS 8.666/1993.
14. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:

14.2.1.Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por ocorrência.

14.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de
recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; ~
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Munici)
2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respl

ns
fiva
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solicitação do órgão contratante.

14.2.4. Muita de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n2 2316/2019, quando:

a) deixar demanter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art.
55, da Lei Federai ne 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins
de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;

i) deixar de repor funcionários faltosos;

j) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

k) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

I) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vaie-refeição, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas;

m) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;

n) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração;

o) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos
em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n2 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade,
especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que
tome o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n2 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.2.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n2
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nÿsía
seção, em relação à fase de execução contratual. I \
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneoJ

O
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a
própria autoridade que a aplicou.

14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data em
que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir a administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

14.5.O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal,
em nome do Órgão contratante.Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão
como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

15. DAGARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1. A licitante que apresentar a menor proposta para cada lote deverá apresentar à Administração da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo
CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do
contrato que será confeccionado por lote, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

15.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

15.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finanças desta
municipalidade, em favor do município deSobral.

15.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço"; ou

15.1.3. Fiança bancária.

15.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2%
(dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento).

15.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a qualquer
momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por
cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

15.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA.

15.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 15.3 por
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária.
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ANEXO B- PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS

DISPONÍVEISATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA:www.sobral.ce.gov.br.SelecioneoServiço:
Licitações.

O,

EB3BBgBie8S3mgSS3gS35gSgSiSBS£ÿÿ

CP N2 005/2020 - SEINF Página 34 de
Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37

Rua Viriato deMedeiros,1250 -Centro, Sobral



FLPRE F EITORA D E

SOBRAL à

ANEXO C-CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIROO

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA:www.sobral.ce.gov.br, Selecioneo Serviço:
Licitações.
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ANEXO D- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ MEMORIAL DESCRITIVO

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA:www.sobral.ce.gov.br.Selecione o Serviço:
Licitações.

N
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ANEXO E-COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BDI

DISPONÍVEISATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA:www.sobral.ce.eov.br.Selecione oServiço:
Licitações.

J

t j iarsi&iisfc
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ANEXO F-MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE)
Local e data
À Comissão Permanente de Licitação
Sobral-CE

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° /2020-SEINF/CPL

Prezados Senhores
Pelo presente declaramos expressamente que esta empresa através de seu responsável técnico visitou o local
e a região onde serão executadas as obras referenciadas, e tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas. Outrossim,
declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus
anexos.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE /CNPJ
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ANEXO G - MODELO DE DECLARAÇÃO- EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE)
À Comissão Permanente de Licitação
Sobral-CE
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° /2020- SEINF/CPL

DECLARAÇÃO

., por intermédio de seu representante
e do CPF

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescida pela Lei n9 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

., inscrita no CNPJ n2...........portador (a) da Carteira de Identidade nslegal o(a) Sr.(a)
na

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).O

(DATA)

(NOME)

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima).

£r. V. ’
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ANEXO H-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

(PAPELTIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Local e data
À Prefeitura Municipal de Sobral
Sobral-Ce
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° /2020- SEINF/CPL

Prezados Senhores
Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXXXX, por si
diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de Sobral, em caráter irrevogável e
irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo
827 do Código Civil Brasileiro, da firma XXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXX ,da
importância de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), correspondente a XX (XXXXXXX por cento) do valor do
Contrato, a qual será reajustada a partir da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas
Comerciais da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
reajuste constante do Contrato n°
A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada,
das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa afiançada e a Prefeitura
Municipal de Sobral.
Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este Banco a pagar
a Prefeitura Municipal de Sobral, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela
mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança.
Esta garantia vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do contrato acima mencionado e seu(s)
aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa afiançada através do referido
Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor desta garantia será aditado no valor
proporcional ao montante acrescido ao contrato.
Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim de
escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura
Municipal de Sobral.
Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os
signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está
autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro
dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

O
/2020- SEINF/CPL, na mesma periodicidade e fórmula de

., datado de XXXXXXX.

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via.

Local e data

Nome do Representante Legal
(Reconhecera firma)

Nome do Representante Legal
(Reconhecer a firma)

S3assas
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ANEXO I - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura contratada, indicando(s) para assinatura
do contrato:

NOME

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

PROFISSÃO

RG

CPF

DOMICÍLIO

CIDADE

UF

TELEFONE/E-MAIL

/""N
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ANEXO J-MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nS
_, receita bruta no valor de R$
_

,
é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° /2020- SEINF /CPL, realizada pela Prefeitura Municipal deSobral.

empresa
endereço

Nome e assinatura do representante
RG nS

Contabilista devidamente registrado no CRC

• v
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ANEXO K-MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO(S) N°

CONTRATO N9_/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL E A EMPRESA XXXXXXXXX, PARA
OS FINS NELE INDICADOS.

Aos XX (XX) dias do mês de XXXXXX do ano de 2018 (dois mil e dezoito), a Prefeitura Municipal de Sobral,
com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - Sobral - Ceará - CEP 62011-060, CNPJ sob n9
07.280.803./0001-96, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, casado, portador da célula de

j Estado do_, sito à

_, residente e domiciliado na Cidade de
j estabelecida na Cidade de

identidade n9 e CPF ns
Estado doe a empresa

aqui denominada de CONTRATADA, neste ato
RESOLVEM celebrar

j inscrita no CNPJ sob n9
.(qualificar), residente e domiciliado narepresentada por

este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, na
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° /2020-SEINF/CPL e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo
fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei N9 8.666/93 e suas alterações, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N°
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com especificações
contidas nos anexos do presente Edital. Em Regime de Empreitada por Preço Unitário.

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus
ANEXOS, e em obediência ao caderno de encargos do DAE e às Normas da ABNT.

2.3. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site: http://www.seinfra.ce.gov.br
(Tabela SEINFRA 26 - Não Desonerada; SINAPI/JANEIRO-2020); além das demais composições de preços
constantes na documentação anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

/2020-SEINF/CPL e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,

C\

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser pago com recurso orçamentário
do Tesouro Municipal e Federa! com as seguintes dotações orçamentárias:
28.01.15.451.0040.2360.44905100.1001000000 (Tesouro
28.01.15.451.0040.2360.44905100.1510000000 (Tesouro Federal).

Municipal) e

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO
4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo He 360
(trezentos e sessenta) dias contados a partir do 59 dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei n9 8.666/93 e suas alterações. \ /
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4.2.Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.

4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

4.5. O prazo de vigência será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados do 59 dia útil após a publicação
do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Município de Sobral, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei n9 8.666/93e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data
da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista "CONJUNTURA ECONÓMICA"
(índice Nacional da Construção Civil- INCC) editada pela FundaçãoGetúlioVargas.
5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

l-loR = V\
h

Onde:

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

índice final - refere-se aomês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta
casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA-DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO

R

V

lo

I

r\.
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada da
contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com
a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocolo da PMS entre os dias 01
(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e
30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30
(trinta). A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

6.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria na 105/2019-SEINF, de 17 de
setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, dentre outras coisas, sobre local,
prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição encaminhado pela
CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), rélativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; \ \
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b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre Segurança e
Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e
respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e
resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

6.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

6.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 302 (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota fiscal,
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto com
base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento até a data
do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SEINF solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do CONTI
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo anterior, a não serlpata fins
de execução do Contrato; \ \
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamanto de

LNTE,
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todos os tributos que; direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto doContrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina doTrabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente;

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos
serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços
semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido a aprovação da SEINF, após a assinatura do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA-DASCONDICÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ÿ (primeira) medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional- PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante
SEINF, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; r\

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a epcwção
do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital; \ \

O
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h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma Físico
- Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da Secretaria da Infraestrutura,
Mobilidade e Serviços Públicos, em 05 (cinco) vias;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os
limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por
cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 12
do art. 65 da Lei n? 8.666, de1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983de 08 de abril de 2013.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
9.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINF, os quais deverão ter perfil
para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades
assumidas.

9.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado pela SEINF
para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

9.1.2.Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços
dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constai
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; :

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo qbe for(

O
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produzido pela CONTRATADA;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DASSUBCONTRATAÇÕES
10.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte da obra, desde que formalmente autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:

10.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo
fornecimento global do objeto.

10.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com os
subcontratados.

10.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
11.1. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de
Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados
do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ns 8.666/93.
11.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa
da obra no CREA ou CAU e no INSS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante
de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor referente à parte de obras do contrato que
será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

12.1.1.Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

12.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finanças desta
municipalidade, em favor do município de Sobral.

12.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestadorÿde
Serviço"; ou

12.1.3. Fiança bancária.
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12.2. A inobservância do prazo fixado para apreséntação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2%
(dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento).

12.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a qualquer
momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por
cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

12.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA.

12.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 12.3 por
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:

13.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por ocorrência.

13.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de
recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

13.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n§
2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva
solicitação do órgão contratante.

13.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal nÿ 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art.
55, da Lei Federal n* 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins
de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; [ \
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 1 \
h) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse públfco, em
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especial quando solicitado pela Administração;

i) deixar de repor funcionários faltosos;

j) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

k) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

I) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas;

m) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;

n) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração;

o) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos
em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

13.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n9 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade,
especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que
torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

13.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n9 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

13.2.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nÿ
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

13.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta
seção, em relação à fase de execução contratual.

13.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

13.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a
própria autoridade que a aplicou.

13.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data em
que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir a administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

13.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

13.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal,
em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. \ ]

O
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13.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão
como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e
de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por
parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à LegislaçãoTrabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobral-CE, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas desteContrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante nomeadas,
que a tudo assistiram, na forma da lei.

CONTRATANTE CONTRATADA

r\ TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

\
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ANEXO L- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data
À Comissão Permanente de Licitação

Sobral-CE

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° /2020-SEINF/CPL

Prezados Senhores
Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA

/2020-SEINF/CPL, pelo preço global de R$. _), comN°
prazo de execução de
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr._ , Carteira de Identidade n°.

e CPF n°

(. .) dias corridos.

_
expedida em / / Órgão Expedidor_, como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de
contar da data de abertura da licitação.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

) dias corridos, a

Atenciosamente

REPRESENTANTE LEGAL /CPFFIRMA PROPONENTE / CNPJ

h
ssss
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ANEXO M - PROJETOS DE ENGENHARIA, ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO

DISPONÍVEIS NA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

A Licitante poderá adquirir cópia dos projetos de engenharia, arquitetônico, elétrico e hidráulico
gratuitamente em meio magnético ou através de pen-drive na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Sobral, situada a Rua Viriato de Medeiros n2 1250, 42 andar -Centro-Sobral -Ceará - CEP
62011-060. Dúvidas, ligar para (88) 3677-1157 e 1254.

Caso a licitante opte pela aquisição do material, deverá fornecer 01 (um) CD virgem ou pen-drive.
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ANEXO N -MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO
I- DAS PARTES

De um lado a entidade: (nome completo da entidade), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
j com Estatutos Sociais registrados perante o

_ Cartório Civil da Pessoa Jurídica, neste ato
representada por seu (a) representante legal (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), (residente e
domiciliado na Rua "X") infra-assinado. E de outro lado:

A entidade: (nome completo da entidade), pessoa jurídica de direito privado -, inscrita no CNRi sob o
, com Estatutos Sociais registrados perante o_ Cartório Civil da Pessoa Jurídica, neste ato

representada por seu (a) representante legal (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), (residente e
domiciliado na Rua "X") infra-assinado.

o n.2_

n.°

Considerando que a Prefeitura Municipal de Sobral, promove o processo de Concorrência Pública n2
005/2020 - SEINF, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
PONTE ESTAIADASOBRE O RIO ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE;

Considerando que o Edital de Concorrência Pública em pauta permite a participação de empresas em
consórcio para a apresentação conjunta de proposta;

Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar dessa Concorrência Pública
em consórcio formado por elas; tem entre si pactuado, nos termos do disposto no art. 33, I, da Lei ne
8.666/93, e para os fins nele previstos, o presente TERMO DE COMPROMISSO
OU PARTICULAR) DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, que ajustam segundo as cláusulas e condições adiante
dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

(PÚBLICO

.(público ou particular) de TERMO DE COMPROMISSO DE
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, as PARTES comprometem-se a se consorciar para participar da Concorrência
Pública ns 005/2020-SEINF, promovida pela Prefeitura Municipal de Sobral através da Secretaria da
infraestutura, em todas as suas etapas, apresentando proposta, e, caso seja esta adjudicada, a assinar o
respectivo CONTRATO, para o que firmarão CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, observados os
termos do que dispõem a Lei Federal 8666/93, art. 33, inciso II, comprometendo-se a dar cabal cumprimento
a todas as obrigações assumidas por força deste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e
irretratável.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO
2.1. O Consórcio a ser_denominar-se-á

2.2. O Objetivo desse Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio é viabilizar a celebração de
Consórcio para a execução do objeto do edital da Concorrência Pública ns
pela Prefeitura Municipal de Sobral através da Secretaria da Infraestrutura, SPU n®
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO
ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE de acordo com o disposto no Anexo l-Termo de Referência do
respectivo edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PARTICIPAÇÃO
3.1. A participação de cada consorciada na execução do objeto do Contrato fica definida conforme abÿixp:
Empresa: a),

1.1. Pelo presente instrumento

constituído pelas empresas__
, doravante denominado CONSÓRCIO.

e

/2020-SEINF, promovida
para

%
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Empresa: b) .

CLÁUSULA QUARTA-DA ENTIDADE LÍDER
4.1. Fica, desde já constituída como líder a empresa
entendimentos com a CONTRATANTE,

4.2. A empresa Líder tem poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente pelas demais consorciadas.

4.3. A empresa líder é brasileira, dentre as componentes do Consórcio, e é detentora do maior Património
Líquido exigido nesta licitação, conforme previsto a Lei Federal 8666/93, art. 33, inciso II e§ l2.

4.4. A líder possui poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do presente
procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o(s) contrato(s) e praticar
todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o termo final do contrato.

4.5. A empresa líder é empresa de_
CLÁUSULA QUINTA- DA EXCLUSIVIDADE
5.1. As PARTES que compõem o CONSÓRCIO obrigam-se, por este instrumento, a não integrar outro
consórcio, nem tampouco participar isoladamente, nesta Concorrência Pública conforme inciso IV do artigo
33, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA-DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
6.1. As empresas que formam o CONSÓRCIO responderão solidariamente, perante a Prefeitura Municipal de
Sobral, pelos atos praticados sob o consórcio, em relação à licitação, e, posteriormente, ao eventual
Contrato, bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do Contrato, até seu
recebimento definitivo;

CLÁUSULA SÉTIMA-DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE
7.1. Declaram as PARTES que não alterarão a constituição ou composição do consórcio sem prévia e expressa
anuência da Prefeitura Municipal de Sobral/Secretaria da Infraestrutura, obrigando-se a manter sempre
presentes as condições que assegurarem a habilitação do CONSÓRCIO, até a conclusão dos serviços a serem
contratados.

CLÁUSULA OITAVA-DO INSTRUMENTO DEFINITIVO
8.1. Caso a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO venha a ser adjudicada, obrigam-se as PARTES a
promover a constituição de SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO (SPE), respeitada a mesma proporção da
participação no CONSÓRCIO, cuja duração será, no mínimo, igual ao prazo necessário para a conclusão dos
serviços, objeto da licitação referida, até sua definitiva aceitação, que deverá observar os dispositivos legais
aplicáveis, as cláusulas do Edital, a este termo compromisso, assim como aos padrões de governança
corporativa, de contabilidade e de demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil.

CLÁUSULA NONA-DO PRAZO DE DURAÇÃO
9.1. O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir com a data de vigência ou execução dos serviços,
objeto do contrato administrativo licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DURAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
10.1Este Compromisso de Constituição de Consórcio é firmado por prazo indeterminado, vigendo a partir/dál
data de sua assinatura e ficando, automaticamente, rescindido caso ocorra qualquer dos seguintes fatos: I
10.1.1. ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de inabilijtação Via

%

ficando incumbida de todos os

(engenharia e/ou arquitetura).

O
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consórcio;

10.1.2. ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de desclassificação do
consórcio;

10.1.3. após esgotados todos os recursos, administrativos e judiciais, na hipótese de adjudicação de proposta
ofertada por outro concorrente ou no caso de anulação/revogação da licitação;

10.1.4. após celebrado e registrado o instrumento de constituição de consórcio a que se refere a Cláusula
oitava, que substituirá este para os fins de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ARQUIVAMENTO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DO
CONSÓRCIO

11.1. As partes se comprometem, por ocasião da eventual assinatura do Contrato decorrente da presente
licitação, que providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio, a respectiva
publicação da certidão de arquivamento, e atenderão ao disposto nos artigos 278 e 279 da Lei Federal 6.404
de15 de Dezembro de 1976, excetuando no que se refere à responsabilidade solidária dos consorciados que
deverá seguir a determinação da lei de licitações 8666/93, bem como o registro no Conselho Regional de
Engenharia, e Agronomia do Ceará - CREA/CE e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e no
CadastroGeral dos Contribuintes - CNPJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir as questões que porventura
surgirem do presenteTermo de Compromisso.

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que cumpra seus efeitos legais.

Local, data e ano.

EMPRESA LÍDER

Testemunhas:

1-Nome:_

n

EMPRESA CONSORCIADA

2-Nome:
r\.t

CPF: CPF:

Assinatura Assinatura

[\
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ANEXO O- JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS

O Município de Sobral vem por meio deste apresentar justificativa acerca da limitação estabelecida para o
número de componentes que fazem parte dos Consórcios participantes do presente procedimento licitatório.

Destaca-se, por oportuno, que não há na legislação vigente dispositivo que vede a restrição ao número de
consorciados e, até mesmo, a proibição da participação de consórcios, portanto, a conveniência de admitir,
em procedimento licitatório, a participação dos mesmos e a quantidade de componentes, é decisão
meramente discricionária da Administração, conforme artigo 33 da Lei n.s 8.666/93.

Desta forma, em cada caso concreto se vislumbra a possibilidade da participação ou não de consórcios e, da
mesma forma, a definição da quantidade de componentes existentes nestes, devendo a administração
decidir, com base no interesse público e na vantajosidade para a mesma, qual será a formatação do edital.

A decisão desta Secretaria da Infraestrutura de limitar a 03 (três) a quantidade de componentes dos
Consórcios no presente edital decorreu das análises técnicas prévias à licitação, tendo por base que a
permissão indiscriminada de consorciados põe em risco a competitividade do processo, já que um consórcio
poderia reunir ilimitadas empresas com experiência profissional para tanto, podendo reduzir drasticamente o
número de participantes no certame. A limitação evita, também, o fracionamento excessivo das
responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade do serviço, e facilitando a fiscalização da
contratação pela Administração.

Ressaltamos por fim, que o Tribunal de Contas da União no Acórdão 1404/2014 já se posicionou sobre o
tema informando que 'não existe ilegalidade no projeto básico com relação a fixação em três o número
máximo de empresas participantes em consórcio, uma vez que o dispositivo legal não veda tal fixação.' Da
mesma forma, oTribunal de Contas do Estado na Representação 706.931 informa que cabe a Administração,
através da sua discricionariedade, 'decidir acerca da melhor forma e condições para o atendimento ao
interesse público.
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